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DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA
ELABORAÇÃO DA LEI. ORÇAUEUTÁRIA ^PARAExERclcro DE 2026 e oÁ ournas pRovtDÊNctAS

A
o

A PREFEITA MUNICIPAL OE DOUTOR SEVERIANO, Maria de Fatima Leite
Gonçalves, Faz Saber, que a CÂMARA MUNICiPAL, aprova e ela sanciona a
seguinte Lei:

DlsPoslÇÃo PRELIMINAR

Art, 1o - O orçamento do Município de Doutor Sevêriano, Estado do Rio Grande

do Norê, para o exercício de 2026, sei"á elaborado, em conformidadê com o art. 165,

§2o, da Constituiçáo Federal, em cumprimento a Lei Orgânica do Município, e nas
normas contidas na Lei Complementar Federal no 101, de 04 de maio de 2000, as
diretrizes orçamentárias do Município para o exercício Íinanceiro, compreendendo:

| - Das metas fiscais;
ll - Das prioridades e metas da administração pública municipal;

lll - Da estrutura e a organização dos orçamentos;
lV - Das diretrizes gerais para a elaboração, execução e acompanhamento do

orçamento do Município e suas alteraÇôes;
V - Das disposições sobre as Dívida Pública Municipal;
Vl - Das disposições .relativas às despesas do Município com pessoal ê

encargos sociais;
Vll - Das disposições sobre alteração na Legislação Tributária;
Vlll - Das disposições gerais.

Parágrafo único. lntegra ainda êsta iei os Anexos de Metas Frscars e de
Riscos Fiscais, em conformidade com o que dispõe os §§ 1o, 20 e 30 do art. 40 da Lêí
Complementar Fedêral No. 101/00.

I- OAS METAS FISCAIS

AÉ. 20 - Em cumprimento ao estabeiecido no aÍligo 40 da Lei Compiementar no
101, de 04 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado
primário, nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2026, estão
identificados nos Demonstrâtivos I a Vlll dêsta Lei, em conformidadê com âs Portarías
expedidas pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, relativas âs normas dê
contabilidâde pública.

Art. 30 - A Lei Orçamentária Anual abrangerá os Poderes Executivo e
Lêgislativo, Entidades da Administração Direta e lndiÍeta, constituídâs pelas
Autarquias, Fundações e Fundos, que recebem recursos do OrÇamento Fiscâl ê da
Seguridade Social.
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Art.40 - Os Anexos de Metas Fiscais, §3o do art.40 da LRF, foi incluído nos
moldes do Manual Técnico de Demonstrativos Fiscais da 13a edição - Portaria no
288t2023 - STN:

I - Demonstrativo dos Ríscos Fiscais e Providências.

Demonstrativo l- Metas Anuais;
Demonstrativo ll -Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exêrcício Anterior;
Demonstrativo lll - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscars Fixadas
nos Três Exercícios Anteriores;
Demonstrativo lV - Evolução do Patrimônio LÍquido;
Demonst!'ativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a AlienaÇão de
Ativos;
Dêmonstrativo Vl - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS;
Demonstrativo Vll - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e
Demonstrativo Vll! - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter
Continuado.

Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo serão apurados
em cada Unidade Gestora e a sua consolidaçâo constituirá nas MêtaS Fiscais do
Município.

Art. 60 - Em cumprimento ao §3o, do art.40, da LRF, a Lei de Diretrizes
Orçamentaria LDO 2026, deverá conter o Anexo de Riscos Íiscais e Providências.

METAS ANUAIS

AÍt. 7'- Em cumprimento ao s 'io, do art. 4., da Lêi de Responsabilidade Fiscal
- LRF, o Demonstrativo I - Metas Anuais serão êlaboradas em valores Correntes e
Constantes, relativos às Receitas, Despesas, Resultado primário e Nominat e
Montante da Dívida Pública, para o Exercício de Referência 20?6 e para os dois
sêguintes.

§ 1ô - OS valorêS corrêntes cios exercícios de 2026,2A27 e 2A2g deverão ievar
em conta a previsáo de aumento ou reduçáo das despesas de caráter continuâdo,
resultantes da concessáo de aumento salârial, ou incremento de programas ou
âtividades incentivadas, inclusão ou eliminaçâo de programas, projetos ou atividadês.
os valores constantes utilizam o parâmetro Índice oficiais de lnflação Anual, dentre os
suEeridos pela Portarla no 2Bgl2O23 da STN.

§ 20 - Os valores da coh)na "o/o plB,, serão calculados mediante a aplicação do
cálculo dos valores, divididos peto plB Estadual, multiplicados por í00.

Art. 5o - Os anexos cie Riscos Fiscais e Metas Fiscais referidos no Art. 2o e 4o
desta Lei constituem-se dos seguintes:
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AVALIAçÃO DO CUMPRTMENTO DAS METAS FISCATS DO EXERCíCIO
ANTERTOR

Art. 8o - Atendendo ao disposto no § 2", inciso l, do Art. 40 da LRF, o
Demonstrativo ll - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscâis do Exercício Anterior,
tem como íinalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado
obtido no exercício orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resullado Primário
e Nominal, Dívida Pública Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores
determinantes do alcance ou não dos valores estabêlêcidos como metas.

Art. 90 - De acordo com o § 20, inciso ll, do Art. 4" da LRF, o Demonstrativo lll
- tvletas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores
de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida PÚblica Consolidada e

Dívida Consolidada Líquida, deverão estar instruídos com memória e metodologia de
cálculo que justiÍiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as Íixadas nos
três êxercícios anteriores e evidenciando a consistência delas com as premissas e os
objetivos da política Econômica Nacional.

§ 1o - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios com população
inÍêrior a cinquenta mil habitantês se restringe aquelas que tenham elaborado metas
Íiscais em exercícios anteriores a 2006.

§ 20 - Objetivando maior consistência e subsídio as análises, os valores devem
ser demonstrados em valores correntes e constantes, em se utilizando os mesmos
índices já comentados no Demonstrativo l.

EVOLUÇÃO OO PATRTMÔNIO LíQUIDO

Art. '10 - Em obediência ao § 20, inciso lll, do Art. 40 da LRF, o Dêmonstrativo
iV - Evolução do Petrimônio LÍquido, deve traduzir as variações do patrimônio de
cada Ente do Município e sua Consolidação.

PaÉgrafo Único - O Demonstralivo âpresentará em separado a situação do
Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário.

§ 10 - A eiaboração dêste Demonstratavo pelos municÍptos com popuiaçâo
inferior a cinquenta mil habitantes se restringe aquelas que tenham elaborado metas
fiscais em exercícios anteriores a 2005.

METAS FISCA.IS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS
EXERCíCIOS ANTERICRES
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ORIGEM E APLICAçÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE

ATIVOS

Art. 11 - O § 20, inciso lll, do Art. 4o da LRF, que trata da evolução do patrimÔnio

líquido, estabelece também, que os recursos obtidos com a alienação de ativos que

integram o referido patrimônio, devem ser reaplicados em despesas de capital, salvo
se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral ou próprio dos servidores
públicos. O Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a
Alienação de Ativos devem estabelecer de onde foram obtidos os recursos e onde
foram aplicados.

AVALhçÂO DA SITUAçAO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME
PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS

Art. í2 - Em razão do que está estabelecido no § 2o, inciso lV, alínea "a", do
Art. 40, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lêi de Diretrizes
orçamentárias - LDO, deverá conter a avaliaçâo da situaçáo financeira e atuarial do

regime próprio dos servidores municipais, nos três últimos exercícios O Demonstrativo
Vl - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS, seguindo o modelo da Portaria
no 288/2023-STN, estabelece um compârativo de Receitas e Despesas
Previdenciárias, terminando por apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade
Financeira do RPPS.

Parágrafo Único - A Portaria MfP no 1.46712022 Disciplina os parâmetros e
as diretrizes gerais para organização ê funcionamento dos regimes pr'óprios de
previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios.

ESTTMATTVA E COMPENSAçÃO Oa nenÚNCtA DE RECETTA

Art. 13 - Conforme estabelecido no § 2o, inciso V, do Art. 40, da LRF, o Anexo
de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia
íiscal e sua compensaçáo, de maneira a não propaciar desequilíbrio de contas
públicas.

§ 1o - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio,
crédito presumido. concessão de isen$o, alteraçâo de alíquota ou modificaçâo da
base de cálculo e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.

§ 2'- A compensaçáo será acompanhadâ de medidas provenientes do
aumento da receita, proveniente da elevação de alíquotas, âmpliação da base de
cálculo, majoraçâo de tributo ou contribuição.
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MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATORIAS DÉ CARÁTER
CONTINUADO

AÉ. 14 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a
despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo
que Íixêm para o ente obrigação legal de sua execução por um pêríodo superior a dois
exercÍcios.

Parágrafo Único - O Demonstrativo Vlll - Ítilargem de Expansáo das
Despesas cie Caráter Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuâis
programas, proietos ou atividâdes que venham caracterizar a criaçáo de despêsas de
caráter continuado.

MEMÓRN E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE
RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E

MONTANTE DA DiVIDA PÚBLICA.

METODOLOGIA E MEMÓR|A DE CÁLCULOS DAS METAS ANUAIS DAS
RECEITAS E DESPESAS.

AÉ. 15 - O § 2o, inciso ll, do Art. 4o. da LRF, determina que o ciemonstrativo de
Metas Anuais seja instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem
os resultados pretendidos, comparando-as com as Íixadas nos três exêrcícios
anteriores, e evidenciando á consistênciâ delas com as premissas e os objetivos da
política econômica nacional.

Parágrafo Único - De conformrdade com a Portaria no 375/2020-SÍN, a base
de dados da receita e dâ despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita
realizada e na despesa exêcutada nos três exercicios anteriores e das previsôes para
2026.2027 e2028.

METODOLOGIA E MEMÓRA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO
RESULTADO PRIMÁRIO

Art. 16 - A Íinalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis
de gastos orçamentários são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as
i'eceitas não Íinanceiras são capazes de suportar as despesas não financeiras.

Parágrafo Único - O cálculo de Meta de Resultado Primário deverá obedecer
a metodologia êstabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias expedidas
pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional, e as normas da contabilidade públicâ.
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METoDoLocre e memóRn oe cÁlculo DAS MErAs ANUAIS Do
RESULTADO NOMINAL.

Art. 17 - O cálculo do Resultado Nominal deverá obedecer à metodologia
determinada pelo Governo Federal, com regulamentação pela STN.

Parágrafo Único - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal deverá
levar em conta a DÍvida Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponívêl,
mais Haveres Financeiros menos Restos a Pagar Processados, que resultará na
Dívida Consolidada Líquida, que somada as Receitas cie Privatizações e deduzidos
os Passivos Reconhecidos, resultará na Dívida Fiscal Líquida.

METODOLOGIA E MEMORIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO
MONTANTE DA DíUDA PÚBLICA.

Art. 18 - Dívida Pública é o montante das obrigaçôes assumidas peio ente da
Federação. Esta será representada pela emissão de títulos, operações de créditos e
precaiórios iudiciais.

ParágraÍo Único - Utiliza a base dê dados de Balanços e Balancetes para sua
elaboração, constituída dos valores apurados nos exercícios anteÍiores e da projeçâo
dos valores pa? 2026,2027 e 2028.

cRlTÊRros E FORMAS DE LIMITAçÃO DE EMPENHOS (ART.40, l, b, da LRF).

Art. 19. Se verificado ao final de urn bimestre que a realização da receita
poderá não comportar o cumprimento das meÍas de resultado primário ou nominal
esÍaóe/ecidas no Anexo de Metas Frscar's, os Poderes promoverão, por ato próprio e
nos monÍanÍes necessários, nos trinta dlas subsequentes, limitação de empenho e
movimentação fin anceira.

Limitação de Empenho
Significa esÍabe/ecer limites em percentuais ou em valores abso/utos para cada
espécre de despesa, para as respectivas realizações e, consequentemente, para a
assunção de obrigações. Limitação da MovÍmentação Financeira

II - DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 20 - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício
financeiro de 2026 sêrão deÍnidas e demonstradas no Plano Plurianual de 2O26 a
2029, compatíveis com os ob,etivos e normas estabelecidas nesta lêi e no art. 165,

§20 da Constituição Federal.

§ ío - Os recursos estimados na Lei Orçamentária paa 2026 sêrão destinados,
preferêncialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos desta lei,
não se constituindo, todavia, em limite a programação das despesas.
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§ 2o - Na elaboração da proposta orçamentária para 2026, o Poder Executivo
poderá aumentar ou diminuir as metas fiscais estabelecidas nesta Lei, a Íim de
compatibilizar a despesa orçada a receita estimada, de forma a preservar o êquilíbrio
das contas públicas.

§ 3' - A Lei Orçâmentária para 2026 conterá rêcursos assegurados para
projetos e atividades que contemplem os objetivos das polílicas de gârantias das
Crianças, Adolescentes e ldoso.

. § 4o - A Lei Orçamentária para 2026 estabelecera prioridades para o Sistema
Unico de Assistência Social (SUAS) e no Anexo de Prioridades e Metas de Forma
Explicita. As seguintes variantês serão aceitas como SUAS:

- Política de Assistência Social;
- Assistência Social;
- Serviços de Proteção Social Básica, Proteção Social Especial de l'Iedia e/ou

Alta Complexidade;
- Serviços, programa, prqetos e benefícios socioassistenciais.

§ 50 - Para efeito da limitação de empenho, que trata a letrâ "b", do inciso l, do
artigo 40, da Lei Complementar no 101/00, será utilizâdo o seguinte critério.

a)Suspensão de programas de investimentos ainda não iniciados;
b)Corte das despesas de manutenÇão dos órgãos;

| - Programa, o instrumento de orgânização da ação governamental visando à
concretização dos objetivos prêtêndidos, sendo mensurado por indicadores
estabelecidos no Plano Plurianual;

Il - Atividadê, um instrumênto de programação para alcançar o objetivo de um
programa, envolvendo um conlunto de operações que se reaÍizam de modo coniínuo
e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de
governo;

Ill - projeto, um insrumento de programação para alcançar o objetivo de um
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais

§ 60 - Para o efeito do § 30, do artigo 16, da Lei Compiementar 101/2000,
considerar-se-á irrelevante a despesa de caráter não continuado, no valor de até R$
62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove
centavos) para compras e serviços e para obras e serviços de engenharia R$
125.451,15 (cento e vinte e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e quinzê
centavos), podendo até os rêferidos valores serem adquiridos através de processo na
modalidade de dispensa de licitaçáo, base legal, Lei 14.133121 que estabelece os
valores para contrataçôes díretas. Valores foram atualizâdos pelo Dêcreto 12.343, que
entrou em vigor em 1ô de janeiro de 2025.

III - DA ESTRUTURA E ORGA.NIZAÇÃO DOS ORçAMENTOS

Art. 21 - Para efeito desta lei, entênde-se por:
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resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de
governo;

lV - Operação êspecial, as despesas que não contribuem para a manutenção
das ações de governo, das quais não rêsulta um produto e nâo gera contraprestaçáo
direta sob a forma de bens ou serviços:

V - Unidade orçamentária, o menor nível da classificação institucional,
agrupada em Órgãos orçamentários, entendido estes, como os de maior nível da
classificação institucional;

Vl - Trânsferências voluntárias, a entrega de recursos correntes ou de capital a
outro ente da Federaçáo, a título de cooperação, auxílio ou assistência financeira, quê
não decorra de determinação constitucional ou legal ou se destine âo Sistema Unico
de Saúde,

Vll - concedente, o órgão ou entidade da administração pública direta ou
indirêta, responsável pela transÍerência de recursos financeiros,

Vlll - convenente, o ente da Federação com o qual a administração municipal
pactue a execução de um programa com recurso proveníentê de transÍerência
voluntária.

§ 1o Cada programa identiÍicará as açôes necessárias para atingir
os seus objetivos, sob a forma de atividãdes, projetos e operaçóes especiais,
especificando os respectivos valores e metas, bem corno as unidades orçarnentái'iâs
responsáveis pela realização da ação.

§ 2o Os programas governamentais seráo idêntificados segundo
as regiôes de planêjamento constantes no Plano Plurianual 2026 - 2029.

§3o Os prqetos, atividadês e operaçóes especiais que têm
impâcto em todo Município, ou que atendam a situações emergenciais, serão
alocados no código 9900 - Todo Município.

§ 40 Cada atividade, prqeto e opêração espêcial identificarão a
funçáo e a sub função às quais se vinculam. êm conformidade com â Portaria no 42,
de 14 de abÍil de 1999, do Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão, e suas
posteriores alteraçôes.

§ 5' As atividades com a mesma finalidade de outras já existentes
deveráo observar o mesmo código, independentemente da unidade executora.

§ 60 Cada projeto constará somente de uma esfera orçamêntária

§ 70 As categorias de programaçáo de que trata esta lei serão
identificados no projeto de lei orçamentária por programas, atividades, proietos ou
operâçóes especiais.

e de um programâ.
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AÍt.22 - A Lei Orçamentária compor-se-á de:

I - Orçamento Fiscal;
ll - Orçamento da Seguridade Social;

Art. 23 - A Lei Orçamentária Anual apresentará, coniuntamente, a programação
dos Orçamentos Fiscal e o da Sêguridade Social, nos quais discriminarão a despesa
por unidade orçamêntária, detalhada por categoria de programação em seu menor
nível, com suas respectivas dotaçóes, especificando a esfera orçamentária, a

modalidade de aplicação e os grupos de natureza de despesa, de acordo com a
Portarla no 42, de 14 dê abril de 1999, do Ministério dê Planêiamento, Orçamento e
Gêstão; Portarias lnterministêriais no 163, de 04 de maio de 2001: no 325, de 27 de
agosto de 2001; no 519, de 27 de novembro de 2001; e Portaria no 248, de 28 de abril
de 2003, da Secretaria do Tesouro Nacional.

Az1. 24 - O Orçamento Fiscal e o da Seguridade Social compreenderâo a

programaçáo dos Poderes do Município, órgãos e autarquias.

Art. 25 - O Orçamento da Seguridade Social compreendêrá as dotaÇões
destinadas a atender às açôes de saúde, previdência e assistência social, obedecerá
ao disposto na Lei Orgânica do l\Iunicípio e contârá, dentre outros, com recursos
provenientes de receitas próprias dos órgáos, fundos ê entidades que intêgram

exclusivamentê êste orçamênto.

AÍ1 26 - O OrÇamento de lnvestimento será constituído pêla pÍogrâmação de
investimentô

AÍ1 27 - A proposta orçamentária anual que o Pocier Executivo encaminhar ao
Poder Legislativo, nos prazos estabelecidos na Lei Orgânica do Município, além da
Mensagem e do respectivo Projeto de Lei, será composto de:

I - Quadros orçamentários consolidados;
ll - Anexos do orçamento Íiscal e da seguridade social;
lll - anexo do orçamento de investimento das empresas estataisl
lV - Demonstrativos e rnformações complementares.

§ 1' A mensagem que encamrnhar o projeto de lei orçamentária conterá:
! - Situaçâo econômica e financeira do ttJlunicÍpio;
ll - Demonstrativo da dívida fundada e flutuante, saldos de créditos especiais,

rêstos a pagar e outros compromissos exigíveis:
lll - exposição da receita e despesa;
lV - Programação referente a recursos constitucionalmente vinculados;

§ 2' Integrarão a Lei Orçamentária a consolidação cios quadros
orçamentários a que se refere o inciso ll deste artigo, incluindo os complementos
referenciados nos incisos I, ll, lll, lV, do §1", incisos l, ll e lll, do § 2ô, âmbos do art.
20, e incrsos lll e lV, do aÍl. 22, todos da Lei Federal no 4.320164, os sêguintes
demonstrativos:
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| - Evolução da receita do tesouro:
a) arrecadada nos cinco últimos exercícios;
b) prevista para o exercício â que se refere à proposta,
c) prevista para o exercício em quê se elabora a proposta;

ll - Estimativa da rêceita dos orçamentos fiscal e da sêguridade social, isolada
e conjuntamente, por categoria econômica;

lll - estimativa da receita dos orçamentos fiscal e da seguridade social, por
natureza da receita.

iV - Estimativa da receita por fonte de recursos, isolada e conjuntamente;
V - Evoluçâo da despesa do tesouro:
a) realizada nos cinco últrmos exercícios.
b) fixadâ para o exercício a que se refere à proposta.
c) prevista para o exeÍcício a que se elabora a proposta.

Vl - Resumo geral da despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social,
isolada e conjuntamente, por categoria econômica;

Vll - da despesa por poder e órgáo dos orçamentos fiscal e da seguridade
social;

Vlll - da receita e despesa dos orçamentos fiscal ê da seguridade social, isolada
e conjuntamente, evidenciando o déíicit ou superávit corrente ê total de cada um dos
orçamentos;

lX - Da despesa por grupo de despesa dos orçamêntos fiscal e da seguridade
social, isolada e con.iuntamente;

X - Da despesa por função e subfunção dos orçamentos fiscal e da seguridade
social,

Xl - dâ despesa por programa de governo, do orçamento fiscal e da seguridade
social.

Xll - descrição sucinta de cada unidade administrativa do governo competência
e legislaçáo pertinente.

§ 3' Integrarão o anexo cie informaçôes complementares os seguinies
demonstrativos:

l- Receita corrente líquida com base nos §'lo e 30, lV, do art. 2o da Lei
Complementar Federal no 101/00;

ll - Dêmonstrativo rêgionaiizâdo do efeito sobrê rêcêitas e despesâs
decorrentes de isenções, anistias, remissôes, subsídios e benefícios de natureza
financeira tributária e creditícia.

lll - demonstrativo da compatibilidade da programação do orçamento com as
mêtas previstas no Anexo de Metas Fiscais desta Lei, de acordo com o inciso I do art.
5o da Lei Complementâr Federal no 10'1i00.
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IV. DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO, EXECUçÃO E
ACOMPANHAMENTO DO ORçAMENTO DO MUNTCíPIO E SUAS ALTERÀçôES.

Art. 28 - No proleto de lei orçamentária para o exercício de 2026, as receitas e
as dêspesas deverâo ser orçadas pelo PodeÍ Executivo a preços correntês de 2024

Art. 29 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei
Orçamentária de 2026 deverão ser realizâdas de modo a evidenciar a transparência
da gestão fiscal, observarrdo-se o prirrcípio da publicidade e permitindo-se amplo
acesso da sociedade a todas as inÍormaçôes relativas a cada uma dessas etapas.
bem como levará em conta a obtenção dos resultados previstos no Anexo ll,
considerando, ainda, os riscos Íiscais demonstrados no Anexo lll desta lei.

Art. 30 - As metas Íiscais constantes do Anexo ll desta lei poderão ser alteradas
através de autorização legislativa. se verificado que o comportamênto dãs receitas e
despesas ê as metas de resultado primário ou nominal indicar umâ necessidade de
revisão.

AÍt. 31 - Na programação da despesa não poderâo ser

I - Fixadas as ciespesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de
recursos ê lêgalmente instituídas as unidades executoras:

ll - lncluídos projetos com a mesma finalidade em mais de um órgão,
ressalvados os casos de complementaridade de ações.

Art. 32 - O projêto dê lei orçamêntáriâ contêrá em nível de categoíiâ dê
programação a identificação das íontes de recursos que nâo constarão da respectiva
lei.

Art. 33 - A Lei Orçamentária Anual conterá dispositivo, seguindo os dispostos
do Art. 41, inciso I e Art. 42 da Lei n". 4 32)ft4; e Art. 165, sB. ê Arr. 167. inciso V da
Constituição Federal, com fra$o não inferior à três décimos das despesas do
orÇamento anual.

§ 10 No decreto autorizativo, deverão constar, além das movimentaçôes
orçamentárias. os alustes nas metas físicas das atividades e projetos envolvidos.

§ 20 As alteraçôes deconentes da abertura de créditos adicionâis
rntêgrarão os quadros de detalhamento de dêspesas.

Art. 34 - Ao projeto de lei orçãmentária não poderão ser apresentadas emendas
quando:

I - Anulem o valor de dotaçÕes orçamentárias com recursos provenlentes de:
a) recursos vinculados;
b) recursos pÍóprios dê entidades da administração indireta, exceto quando

rêmanejacjos para a própria entrdadel
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c) contrapartida obrigatória do Tesouro Municipal a rêcursos transferidos ao
Município;

ll - Anulem despesas relativas a:
a) dotaÇôes para pessoal e encargos sociais;
b) serviço da dívida;
c) transferências tributárias constitucionais para os municípios;
d) limite mÍnimo de Resêrva de Contingência.

Art. 35 - A reserva de contingência seÉ constiluída, exclusivamente, de
recursos do orçamênto Íiscâi, equivaiendo, no projeto de lei orçamentária, a no mínimo
2% (dois por cento) da receita corrente líquida e a 1% (um por cento) na lei
orçâmentária, sendo, no projeto e na lei, considerada como dêspesa primária para
efeito de apuração do resultado Íiscal.

Parágrafo único. Não sêrá considerada, parâ os êfeitos do caput, a
reserva à conta de receitas próprias e vinculadas.

Art. 36 - Os proietos de lei relativos a créditos adicionais a contâ de recursos
do Tesouro relativa ao excesso de arrecadaçâo serão apresêntados na forma e com
o detalhamento da Lei Orçamentária Anual, acompanhada da exposição de motivos,
contendo a atualização das estimativas da receita para o exercício.

Art. 37 - Durante a execução orÇamentária do exercício de 2026, não poderão
ser canceladas ou anuladas as dotações previstas para pessoal ê encargos sociais e
serviços da dívida, visando atender créditos adicionais com outras finalidadês.

Parágraío Único - O cancelamênto ou anulações das dotaçôes a que
se refere o caput poderão sêr efêtuados em qualquer mês da execuçâo do orçamento
durante o exercício. para atender outros grupos de despesa, desde que a Unidade
Orçamentária comprove, perante a Secretaria Municipãl de Administraçáo e Finanças.
por meio de projeçôes, a existência de recursos suÍicientes para cobrir as despesas
previstas para pessoal e encargos sociais e serviços da dívida até o final do exercíoo.

v - DAS DrSpOStÇÕES SOBRE OS PRECATORIOS JUDiCIAIS

Art. 38 - A inclusão de doiaçóes para o pagamento de precatórios na Lei
Orçamentária de 2O26 obedecerá ao disposto no art. 100 da Constltuição Federal e
no art 78 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT.

Art. 39 - O Poder Judiciário encaminhará à P!'ocuradoria do Município a relaçâo
dos débitos consiantes de precatórios judiciais â serêm incluidos nâ proposta
orçamentária de 2026. conforme determina o § 10 do art. 100 da Constituição Federal,
especificando, no mínimo.

0

I - Número da ação originária
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ll - Data do ajuizamento da ação originária, quando ingressada após 31 de
dezembro de 1999;

lll - número do precatório;
lV - Natureza da despesa: alimêntar ou comum,
V - Data da autuaÇáo do precatÔrio;
Vl - Nome do bêneficiário e o número de sua inscrição no Cadastro Nacional

de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadâstro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ), do
Ministério da Fazenda;

Vll - valor individualizâdo por beneficiário e total do precatório a ser pago;

Vlll - data de atualizaçâo do valor requisitadoi
iX - Data do trânsito em julgado; e
X - Númêro da Vara, a Comarca ou o Tribunal de origem

Art. 40 - O pagamento de prêcatórios judiciais será efetuado em categoria de
programação específica, incluída na Lei OrçâmentáÍia para estâ Íinalidade.

vr - DAs DrsPosrÇÔEs RELATIVAS AS DESPESAS DO MUNICíPIO COM
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

vil - DAS DrSpOSlçOES SOBRE A ADMTNTSTRAçÃO DA DíUDA PÚBLTCA
MUNICIPAL E DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Aft. 42 - As operações de crédito, interna e externa, reger-se-áo pelo que
determinam as resoluções do Senado Federal ê em conformidade com o texto da Lei
Complementar Federal no 1 01/00 que regulamentar a matéria.

Art.43 - A captação de recursos na modalidade de operaçôes de crédito, pela
administração direta ou por entidade da administrâÉo indireta, observada a legislaçâo
em vigor, será fêita mediante a contrataçáo de financiamentos.

Art.44 - Somente poderão ser incluÍdas no projeto de lei orçamentána, as
receitas e a programação de despesas dêcorrentês de operações de crédito quê já
tenham sido contratadas junto aos organismos financeiros competentes, até o perÍodo
de elaboração do orÇamento.

VIII . DAS DISPOSIÇOES SOBRE ALTERAçÕES NA LEGISLAçÃO TRIBUTÁRIA

Art. 45 - O Poder Executivo enviará à Cámara Municipal projetos de lei sobre
matéria tributária que objetivem alterar a legislação vigente, com vistas a seu

Art. 41 - Serão observados pelos Poderes Executivo e Legislativo na
eiaboraçáo cje suas propostas orçamentárias para pessoal e encargos sociais, os
limites p!'evistos nos artigos 19 e 20 da Lei Complementar Federal no 101100.
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âperfeiçoamento, adequaçâo aos mandamentos constitucionais e ajustamento às leis
complementares federais, resoluções do Senado Federal ou decisôes ludiciais.

rx - DAS DISPOSTÇÔES GERATS

Art. 216 - A Secretaria Municipal de Administração divulgará, no prazo de 30
(trinta) dias após a publicaçâo da Lei Orçamentária Anual, os quadros de
detathamento de despesa por unidade orçamentária, do Orçamento Fiscal e da
Seguridade Social, especificando para cada categoria de programação a fonte, a
categoria económica, o grupo de despesa, a modalidade de aplicação, o êlemento da
despêsa e â regionalizaÇáo.

AtÍ. 47 - O Poder Executivo, até 30 (trinta) dias após a publicaçáo da Lêi
Orçamentária de 2026, estabelecerá a programação financêira e o cronograma de
execução mensal de desembolso, por órgão, nos termos do ârt. 8o da Lei

Complementar Federal no 101/00, com vistas ao cumprimento da meta de resultado
primário estabelecida nesta Iei.

Art. 4tl - O Poder Executivo âdotará, durãnte o exercÍcio de 2026. as medidas
que se fizerem necessárias, observados os dispositi'/os legais, para dinarnizar,
operacionalizar e equilibrar a execução da Lei Orçamentária.

Art.49 - O executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara
Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a
devolverá para sanção até o encerramento do período legislativo anual.

§ 1o - A Câmara Municipal nâo entrará em recesso enquanto não cumprir o
disposto no 'caput" deste artigo.

§ 20 - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção
até o inÍcio do exercício financeiro de 2026, Íica o Executivo Municipal autorizado a
executâr a proposta orçamentaria na forma original, até a sançáo da respectiva lei
orÇamentaria anuâ1.

Art. 50 - Seíõo consideradas legâis as despesas com multas e .juros pelo
eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivados por
insuficiência de tesouraria, ou pelo náo envio por parte do fornecedor ou credor do
referido débito até a data do vencimento, (exemplo conta de energia, internet. boletos
e outros).

Art. 51 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatíô
meses do exercÍcio, poderão ser reabertos no exercício subsequente, por ato do
CheÍe do Poder Executivo.

Art. 52 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o
Governo Fêderâ|. Estâdual, em todos os Poderes, através de seus orgãos da
administração direta ou indireta, para realização de obras ou serviÇos de competência
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ou náo do Município, bem como com entidadês associativas, desportivas e culturais
sem fins lucrativos quê prestam serviços públicos dê forma complementar.

Art. 53 - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a efetuar através do setor
de contabilidade alguns aiustes caso acha necessário ao elabora a LOA no que se
refeíe a inclusáo ou alteração de projêtos de atividades/Ações.

Art. 54 - Esta lei entÍa em vigoÍ na data de sua publicação, revogada as
disposiçôes em contrário.

Prefeitura Municipal de Doutor Severiano/RN, em 29 de abrii de 2025

Maria de F Gonçalves
Prefeita
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PRoJETO DE LEt N" o,1.0 TZOZS DE 29 de abril de 2025

JUSTIFICANVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimos Senhores Vereadores:

Encaminho à elevada apreciaçáo e deliberação de Vossas Excelências, em
cumprimento ao disposto no § 20, do art. 165 da Constituição Federal e inciso ll, §2o,
do arl. 72 da Lei Orgânica do Município o Pro.leto de Lei, em apenso, que 'Dispõe
sobre as Diretrizes para elaboração da Lêi Orçamentária de 2026, e dá outras
providências".

O referido Projeto dispóe sobre as prioridades e metas da administragão
pública municipal; a estrutura e a organizaçáo dos orçamentos; as diíetrizes gerais
para a elaboração, execução e acompanhamento do orçamento do Município e suas
alteraçôes; as transferências constltucionais: as transferências voluntárias, os
prêcatóraos judiciais; as despesas do Município com pessoal e encargos sociais, a
administração da dívida pública municipâl; as atteraÇões na legislaçâo tributária, e
outras matérias de natureza orçamentária.

Os Nobres Vereadores poderáo observar que a intenção deste Executivo,
embasâdo na Lei dê Responsabilidade Fiscal, continua sendo o redirecionamento do
setor público com vistas à redução do déÍicit público municipal e à methoria da
prestação dos serviços à população dê Doutor Severiano, deÍinindo o que é prioritário
e passível de realização com recursos próprios ou em parceria com outras esferas
governamêntais.

Senhores Vereadores, saliento também, que esle projeto demonstra em
vários de seus artigos a transparência, necessária ê devrda, que o poder Executivo
vêm adotando no trato dos recursos deste Município.

Certo de que o assunlo merecerá a pronta acolhida e aprovação por parte
dos Membros dessa Casa de Legislativa, reaÍirmo na oportunidade os mélhores votos
de consrderação e âprêço

Prefeitura Municipal de Doutor Severiano/RN, em 29 de abril de 2025.

Maria de Fâtima Leite Gonçalves
prefeita



MUNICIPIO DE DOUTOR SEVERIANO

LEI DE DIREÍRIZES ORç]ô.I4ENTÁRIAS

ANEXO DE ]YETAS FISCAIS

METAS ANUAIS

2025

AMF - oemonstraüvo I (LRF, art. 40, § 10)

R$ 1,00

ESPECIFTCACÃO

Receita Total

Rec€ltas Primárias (I)

Receitas Primárias correntes

Impostos, Íaxas e ContÍibuições de

Melhoria
_iransÍerências 

Correntes

flemais Receitas Primárias Correntes

Receitas Priaárias de Capital

Despesa Total

Oespesas kimárias (II)

Despesas Primáíias Correntes

Pessoal e Encargos socials

Outras Despesas Correntes

Despesas Primárias de Capital

Paqamento de Restos a Pagar de
Desbesas Primárias
Resultado PÍimário (SEM RPPS) - Âcima

da Linha (lII) = (l - n)
Dívrda Publica consoldada (Dc) l

Dívida Consolidada Lrquida (DCL)

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo

da linha

1026
o/o PIB
(c/PIB)
x 100

Valor ConstanteVa,or Corrente (a) Va{or Constante

o/o PIB
(a/PI8)
x 100

o/o RCL
(a/RCL)
x 100

vàlor Corrente (b) Valor Constante

o/o PlB
(b/PrB)
x 100

o/o RCL
(b/RcL)
x 100

Valor Corrente (c)

9.987.948,8

:1.951 .444

54.509.61

48.384.22t

4.16'1.946

5.055.402,9

52.792.542,03

9.603,838

0

0,0

66.789.343,

s9.565.021,

49.517.072,4

39.973.233,8

25.2U.12t,

14,7@.112,

6.430.220

5.410.503 0

0

,00

0

0

0

0

0

0

0

0,0

0

0,00

0,0

0,

0,

0,

0,

0,

62.044.710,92

55.520,803,31

s0.956.s10,31

1.772.024,43

44.079.858,73

5 .t04 .627 ,15,

4 ,564.293,00.

46.279 .708,30,

44.167.249,29

35.150.635,71

22.216.114,44

12.934 .521 ,23

9.016.653,55]

0,001

11.353.514,

4 .641 .499,04

4.085.220,44

0,00

0sl

59,946.580,58

s3.643.288,21

49 .233.343,28

!.712,100 ,90

42.549.235,47

4.932,006,91

4.409 .944,93

44.7 L4.694,00

42.673.709,43

33,961.966,87

21 A@.844,91

12.497.121,96

8.711 .742,56

0,00

10.969.578,78

4AU.540,10

3.947.Ot2,8g

0,00

0,000

0,000

0,000

0,000

0,000

0,000

0,000

0,000

0,000

0.000

0,000

0,000

0,000

0,000

0,000

0,000

0,000

0,000

103,400

11,970

70,710

108,560

103,610

82,460

52,110

30,340

21,150

0,000

t45,540

130,240

119,530

4t160

26,630

10,890

9,580

0,000

47.120.438,24

5.433.981,86

4.890.039,00

50.$7 .619 ,12

48.584.018,18

38.665.699,28

24.437.725,93

14.227 .973 ,35

9.918.318,90

0,00

10.757.929,69

4.177 .349 ,10

3.143.436,80

0,00

57.335.215,35]

52.610.539,99

r.833.322,48

64.086.917,35i

4s.s26.993,49

5.250.224,02

4.724-675,36

49.186.163,40

46.941.080.36

37.358.163,5s

23.611.329,40

13.746.834,15

9.582.916,81

0,00

10.394.134,99

4,036,086,09

3.037.137,01

0,00

,0

0,00

0,00

0,00

0

0

0

0

0

0

145,4

130,1

103,300

11,910

ro,72a

111,610

106,510

84,1)0

53,580

31,190

21,740

0,000

119,389

4,t60

9,160

6,890

0,000

23.580

,ol

001

69.126.970,

61 .649 .791 ,O

50.077.675,

4.311.a25,

5,232.342,0

54.640.281,

51.312.270

4r.372.297,

26.148.366,

15.223.931,

9.939.973,

10.337.s27,

56.417.4

2.025,9

0

6.655,278,

5.599.871,

0,

2027

% RCL
(ci RcL)
x 100

141,630

126,310

1.15,590

4,150

102,600

8,840

r0,720

111,950

105,130

u,t70
53,580

31,190

20,370

0,000

21,180

13,640

11,470

0,000

FoNTETskiêríà ê Públka ( 2122-2720 _9 99). unid a de Re§Pon§ávelr Data dã emissão: 291042025 e hora d€ eúissâo:09i19.

NOIA: Á êlatEÉ(ào desee dúonetrarNo deve legur a metodoiogÉ de cálculo dispo$a no item 03.06.00 Anexo 6 da Parte III do MDF, Potênto, íão dewn
ser .ôí<iitr,b.; ,e(etas e dêrpêçs coft as Íoítes do RPPS no üído aciíÉ da lioha. Íâmhém não devem ser con§deEdas as dívidas, disponibilidade óe

.aixa ê hãvê6 Íi.a(eiros do RPPS no cá culo abaixo dá linha

Contjnua I I 2

2025

66.329.959,44

59.341.947,87

54.4s1.908,87

1 .897 .488,77

0,000

0,000

0,000

0,000

0,00c

0,00c

0,00c

0,00c

0,00c



@
MUNICIPIO DE DOUTOR SEVERIANO

LEI DÉ DIRÚRlZÉS ORçAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

MÍAs ANUAIS

2025

R$ 1,00

0,000

48.806.620,000
PIB nominal

Receita Corrente Líquida - RCL

Continuação

R$ 1,00

00,

45.613.66342.629.

Parâ[sllÍol



AN4F - oemonstrativo 1I (LRF, art. 40, § 20, incisoI) R$ 1,00

(c) = (r-a)
Valor

8.554.296,761

6.5r6.971.631
I

1138.112.711

298.466,491

6 218.505,14

0,00

0,00

(6.393.484,13)

165,51

152,20

160,79

151,87

0.33

20,32

18,33

(1,10)

50.714.477,18

45.285.083,95

42.095 351,89

38.982.145,34

6.302.938,61

5.177.218,91

4 .667 .933.24

(6.672.868,04)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

000

0,00

0,00

'183,07

163,47

151,96

140,72

22,75

18,69

16,85

(24,09)

42.160.',t80,42

38.768.112,32

40.957.239,15

38.683.678,85

u.433,47

5.177.218.91

4.667.933,24

(279.383,91)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Receita Tolal

Rec6itas Primárias (l)

Dêspesa Íolal

Despesas Primárias (ll)

Resultado Pímário (SÊM RPPS) - Adma da Linhâ (lll) = (l - ll)

Dívida Pública Consolidada (DC)

Dívida Consolidada Líquida (DCL)

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Unha

PlB Nominal

Receita Corrente Liquida - RCL

FONTE:Sistema e'Pública (1516-5176-218). Unldade R*pdsjwl: . oata dá ernissãÔ:29101/2025 ehora d€ emissão:09:20

disoonibihdàde da czixa e hôvsês Íiíãn(eiros do RPPS no cálculó abaixo da liíha.

0,00

27.7O1.606,12

0,00

25.472.405,23

111

MUNICIPIO DE DOUTOR SEVERIANO

LEI DE DIRFIRIZES ORÇAMENTÁRIAs

ANEXO DE METAS FISCAIS

AVAUAçÃO DO CUMPRIMÉNTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO AMERIOR

2025

ESpECrlrCÂCÃO

Earâmc!Íls

oio

(c/ô) x 100

16,81

2.1A

0,77

7.364,98

0,00

0,00

2.2A8,42

Valor Realizado' 2023

lvletas Realizadas em
2023 OÁ PIB 9o RCL

Metas Previstas em
2023
(a)

% PIB o/o RCL

Valor Previsto
2023



R$ 1,OO
A[,1F - Demonstrativo III (LRF, art. 40, § 20, inciso II)

ESPECIFICAÇÃO

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesa Totâl

Despesas Primárias (II)

Resultado Primário (sEiY RPPS) - Acima da Linha (IfI) -- (I - II)
Dívida Pública consolidada (DC)

Dívida consolidada Lhuida (DCL)

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abãixo da Linha

ESPÊCIFICAdO

Receita Total

Receitas Prirnárias (f)

Despesa Total

Despesas Primárias (Ir)

Resultado Primário (5E14 RPPS) - Acima da Linha (III) = (I - )

Dívida Pública Consolidada (DC)

Dívida Consolidada Líquida (DCL)

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Unha

VALORES A PREçOS

VALORES A PRÉÇOs CONSÍANTEs

3,89
'7,33

5,62

(3,91)

59,32

74,74

(360,83)

o/o

4,22

3.89

7,33

5,62

(3,s1)

s9,32

78,14

(360,83)

FCt!ÍEi SistíDa ePública {1210 O24t 914). Unidade Responsável: Data da emGsãoi 291012025 e ho-a de enls5á: 09120.

disponibilidade de.aixa e haveÍ6 Íinanceiros do RPPS no oál(lo ab.ixo da linha.

20262022 2023 2024

6,9

20272026

2.456.434,2

s.s99.871,

69.126.970

61 .649 .?9'7 ,

s4.640.281

51.312.270

10337.527,

6.655.27

(941.783,64

10.7s7.929,

4.111.349,1

3.143.43

10,0

10,

66.329.959,

59.34t.947,

50.907.679.1

48.584.018,1

(s,2s

(10,00

(23,0s

334,4)

2,61

(23,23

4

(6,28

(s,04

(40,76

0,

8,

9,

2024

3,0

3

2,55

(204,r3

(4,34

(s,6s

(24,87

17.415,

30,9

(4,34

(7,84

62.044.110,

55.520.803,3

46.279 .70A,3

44.167.249,

11.353.514,

4.641.499,O

4.08s.220

(216.773,66

2025

40.932.214,00

37.638.944,00

39.909.514,00

37.720.O24,O0

(B1.084,00)

5 .412,t04,22

4.94? .317,15

(371.859,04)

42.760.180,42

38.76A.112,32

40.957.239,15

38.683,678,85

84.433,41

5.117.214,91

4.667.933,24

(279.383,91)

2023

6,

10,

10,

(23,0

6,91

(5,2s

(r0,00

334,

59.565.021,

52.192.542,0

49.577.072,4

9.987.948,81

2.373.366,

66.789

6_430.22

5,410.503

(23,s6

(6,28

(s,04

(40,16

43,

4

17,491

30,9

(4,34

(1,84

59.946.580,5

53.643.288,2

44.714.684,

42.673.709i

10.969.578,7

4.4A4.540,1

(209.443,15

3.947.0

39.548.032,42

36.366.129,45

38.559.916,90

36.444 .47 r,50

(78,342,0s)

5.229.086,20

4.780.016,56

(359.284,11)

40.734.473,85

37.457.113,36

39 .572.211,75

37.375,53s,13

81.578,23

5.002.143,87

4.510.080,42

(269.936,14)

3,00]

3,00

2,63

2,55

(204,13)

(4,34)

(s,6s)

(24,87)

58.481.613,67

53.316.211,73

41 .247 .194,75

38.965.225,35

14.350.986,38

4.785.050,82

4.156.516,04

(353.s64,38)

111

MUNICIPIO DE DOUTOR SEVERIANO

I.EI DE DIRETRIZES ORçAMLNTÁRIAs

ANEXO DE METAS FISCAIS

METÂS FISCfiS ÂÍUAIS COMPARADAS COI{ AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

2025

CORRENTES
o/o

'/o 2027r/oo/o 2025o/o

43,42

42,17

4,23

ok '/a
o/o

60.464,343 ,78

55.118.152,78

42.690.846,51

40.329.008,24

!4 ,789 .144,54

4 .952,527 ,64

4.301.994,1(

(365-939,141

2022 a/o

2,51

0,61

8,41

64.086.917,35

57.335.215,35

49.186.163,40

46.941.080,36

10,394.134,99

4.036.086,0§

3.037.137,01

(909.935,88



ffi MUNICIPIO DE DOUTOR SEVERIANO

LEI DE DIRETRIZES ORçAPIENIÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUçÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
2025

AIYF - Demonstrativo IV (LRF, art.40, § 20. inciso III) 001R$

45.076.V9,79

0,00

0,00

100,00

0,00

0,00

00,00

0,00

0,00

31.097.895,00

0,00

0,00

35.901.763,81

0,00

Patrimônio/Capital

Reservas

Resultado Acumúlado

L7.362.511,44

0,00

0,00

100,00

0,00

0,00

20.294.195,93

0,00

0,00

Patrimônio

Res€Ívas

Lucros ou Prejuízos Acumulados

1lr

2n2120222023

45.016.849,79100,00100,0035.901.763,81

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ÍOTAL

100,00

0,00

0,00

REGIIIIE ERf]trDENEIIhIo

PATruúÔNIO úQUIDO

TOTAL

FONÍE Sistema e-Públlca (146G1215 568). Unilade Respontivêlr . Oata d. emi§sãoi 29104/2025 e hoÍã de emi§são:09i21

202\20222023

26.085.907,891

0,ool

0,001

100,00

0,00

0,00

17.362.517,44100,0020,294,195,9326.0S5.907,891 100,00

0,00

100,00

100,00



-{RW MUNICIPIO DE DOUTOR SEVERIANO

LEI DE DIRETRIZES ORçAÍ\4ENÍÁRIAS

ANEXO DE I4EÍAS FTSCAIS

ORIGEM E APLTCAçÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAçÃO DE ATIVOS

2025

AMF - Demonstrativo V (LRF, art.40, § 20, inciso III) R$ 1,00

RECEITAS DE CAPIÍAL . AUENA#O DE ATIVOS (I)

Alienaçâo de Bens l4óveis

Aliehação de Bens Imóveis

Alienação de Bens lntangíveis

Rendimentos de Aplicações Financeiras

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

58.500,00

58.500,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

APUCAÉO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS OI)

DESPESAS DE CAP]TAL

Investimentos

lnversões Financeiras

arortização da DÍvida

DESPESAS CORRENTES OOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.0058.500,00VALOR (III)
FONTE:Sistema e púbLic. (1916-1501-237), Unrdáde RespoeáveJ: . Dãtà da dissão:29104/2025 e hora deemssão:!9:28,

0,00

rlt

RECEIIáIi REALIZADAS
2022

(b)

2023

(a) (c)

DESPESAS EXECUTADAS
2022

(e)

2023

(d)

2021

(f)

2022

(h)=((lb'lle)+Iu,)
2073

(g)=((Ia-ud)+lllh)SALDO FINA'ICEINO
2A2l

(i)=(rc- 0



MUilICIPIO DE DOUTOR SEVERIANO

LEI OE DIRETRIZES ORÇAFIENIÁRIAS

ANEXO DE I'IEÍAS FISCAIS

AVALIAçÃO DA SITUAçÃO FINÁNCEIRÁ E ATUARIAL DO RPPS

2025

Al]lF - Demonstrativo VI (LRF, art. 40, § 20, inciso IV, alinea ',a,, R$ 1,00

FUNDO EM CAPTTALIZÂCÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO}

RECÉrÍAS Pf,EVTDENCTÁRIAS - RppS (FuNDO EM CAPITALIZÂçÃO)
RECENAS CORRENTES (I)

Receita de Contribuições dos Seguràdos

Inativo

Pensionista

Receita de Contribuides Patronais

Ativo

Inativo

Pensionista

Receita Patrimoniâl

Receitàs Imobiliárias

Rêceitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrirnoniais

Receita de Serviços

Ouúas Receitas Correntes

Compensação Financeira entrê os Regimes

Aportes Periódicos para Amortização de DéÍi.it Atuariôl do RPPS (II)1

Demais Receitas corrêntes

RECEITAS DE CAPITAL (III)

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Amortlzação de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

TOÍAL DAS RECETTÁS DO FUNDO EM caPrÍauzaÇÃo

oEspEsAs PREVIDEI{CIÁRrAS - RPPS (FUNDO CM

Benefícios

Aposentadorias

Pensões por Morte

outràs Despesas Previdenciárlas

Compehsôção Financeira entrê os Regimês

Demais Despesas Previdenciárias

ÍOYAL DAS DO FUNDO E''I

RESULTADO PREVIDÉN crÁRro (vÍ) = (w - v),
RECURSOS RPPS ÀRRECADADOS EM EXERCÍCTOS A TERIORES

VALOR

RESERVA ORçAME ÍÁRIA DO RPPS

VALOR

APORTES DE RECURSOS PARÂ O PREVTDENCIÁR.ÍO

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

Plàno de Amortlzação - Aportê PêÍiódico de Valores PredeÍlnidos

Outros Aportes Para o RPPS

Recursos Para cobertura de DéÍicit Finônceiro

BÉNS E DIREIÍOS DO RPPS

caixa e Equivalentes de caixa

lnvestimêntos e Aplicações

Outro Bens ê oireitos

2023

8.928.607,64

2.363.176,33

2.099.885,43

263.290,90

0,00

2.329.603.50

2.329,603,s0

0,00

0,00

2.825.050,40

0,00

2.825.050,40

0,00

0,00

!.410.771,41

1 .41O .?17 ,4!
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.909.808,i1

2.708.742,29

201.065,82

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

a,928,607,64

2023

2.909.8O8,11

6,O1A.799,53

2023

2023

25.760.107,69

2023

2023

0,00

0,00

0,00

2í)21 2022
5.662.217,8

1.815,111,83

1 .6a9.690,25

125.421.58

0,00

1.659.328,49

1.659.328,49

0,00

0,00

1.314.053,03

0,00

1.314.053,03

0,00

0,00

8?3.723,43

851.223,83

22.s00,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4,579.O05,27

1.239.389,78

1,164.662,81

74-726,97

0,00

1.591,405,60

1.591.405,60

0,00

0,00

159.503,64

0,00

159.503.64

0,00

0,00

1.588.706,25

1.075.796,51

15.107,30

497.8O2,44

0,00

0,00

0,00

0,00

2í1222021
2.492.700,18

2.297.570,96

!95.129,22

0,00

0,00

0,00

1.93-1 .491 ,61

1 .750.5a4 ,71

186.906,96

0,00

0,00

0,00

2,492.?OO,t8L.937,491,67
3.t47.OL7,OO2.626.40.6,3O

20222A2t
22.773,703,1012.532.480,65

202'
19.989.745.5017.111.485,92

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2022202t
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

NDO EI.I

DO RPPS

3t .702 .310 ,74

5,639,717,L4r) 4.563.897 p7+ür

2022

20222021

continua 1/2



MUNICIPIO DE DOUTOR SEVERIANO
LEI DE DIRETRIZES ORçAI4ENTÁRIAS

ANEXO DE IqETAS FISCAIS
AVALIAçÃO DA SITUAçÃO FINANCEIRÂ E ATUÂRIAL OO RPPS

2025

AMF - Clemonstrativo Vt (LRF, art. 4o, § 20, inciso
continuaeão

R$ 1,00

RECEITAS DA ADMI

Receitas Correntes

TOTAL DÂS RECEITAS DÁ

DESPESAS DA ADMI
Despesôs Correntes (XIII)

Pessoal e Encargos Sociais

Demais Despesas Correntes

Despesas de Capitat (xN)
TOIAL DAS DE§PESAS DA ADMI

IV, alinea "a',)

RPPS - oar)

RPPS (xv) = t xrv)

- RPPS

2023

228.840,35

228.840,35

2023

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2021 2022
2i7.247,21 219.2A7 t93

231,247,21 219.287,93

202L 2022
273.647,21

131.999,96

81.647,25

0,00

216.398,93

216.398,93

0,00

2.889,00

213.647,2' 2L9,2A7,93

RECEÍTAS PREVIDENCTJíRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS FELO TESOU

RESULÍADO DÀ ÁDMrÍ{rs?RAçÃO RPPS (XrrI)=(xu-xv),

BENS E DIRETÍOS DO RPPS .
Caixa e Equivalentes de Caixa

lnvestirnehtos e Aplicações

Outro Bens e Dirêitos

BEt,tEFÍcIos PREVIDET{CIÁRToS MÀNTIDoS PELo TEsoURo

MÀÍ{TIDOS PETO TESOURo)

228.840,35

2023

0,00

0,00

0,00

2023

TOTAL DAS MÀNTIDOS PEIO TESOIJRO)

OESPÉSÀS PREVIDTT{CTÁRIAS (BENE FÍCIO5 MANTIDOS PELO

Contribuições dos SeNidores

oemais Recêitas Previdenciárias

Aposentadorias

Pensões

Outras Despesas previdênciárias

0,00

0,00

o,oo

0,00

0,00

0,00

o,oo
TOÍAL OAS DESPÊSAS (BENEFICTOS

202t 2022
17,1r1.485,92

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2021 2D22

0,00

0,00
0,00

0,00

o,oo

2021 2022

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

o,oo o,oo

RESULTADO BÊTIEFTCIOS MAT{TIDOS PELO TESOU RO (xlx) = gql- 0,00 o,oo o,oo

FONTE: Sistehâ e-Púdi.â (1435-471s-316). llhidade Responsáve! Data dê emissãoi 2910412025 e ho.a ê emissão: 09:23

prryidên.Éras do per iôdô de êDurâcão.

empênhôda ihô 60 blÍnstre),

212

- RPPS

TESOURO) 2023

TISTRÁçÃO OO RPPS

0,00



MUNICIPIO DE DOUTOR SEVERIAiIO

LEI DE DIRETRIZES ORÇANIENTÁRIAS

ANEXO DE N4ETAS FISCAIS

PROJEÇÃO ATUÂRIÀL DO REGIME PRóPRIO DE PREVTDÊNCIA DOS SERVÍDORES

2025

AMF - Demonstrativo VI (LRF, art. 40, § 20, inciso IV, alíneâ a)

7.14A.713,01

1,495.423,16

8.866.033,69

8.984.s60,86

9.115.052,08

9.795.7A432

I .241 .778,83

9.283.041,15

9.255_761,39

9 .227 .513 ,36

8.998,993,92

8.898.104,57

8-831.041,12

8.583.775,52

8.347.260,11

8.034.635,38

7 .749 .967 ,85

7.458.444,71

7.139.486,40

6.769.454,44

6.42t ,744 t94

5.989.540,34

5.565.451,34

s.129 .702,27

4.66?.651,66

4.777.347,13

3.730,450,93

3.592.571,22

3 .454 .5Ot,46

3-323.937,81

3.180.760,05

3.044.722,31

2.906.799 ,12

2.784 .512,71

2.677.160,43

1.181.508,67

1.113.361,10

1.038.419,22

960,902,34

899.297,29

842.795,79

775.67t,65

719.293,65

658.672,65

603.903,45

550.712,24

4A9.093$4

440.309,34

4.257.119,31

4.659.050,77

4.891,983,30

5.263.627,a9

5.441.560,60

5.808.444,73

6,322.032,81

6.740.550,09

7 ,359,514 ,07
7 ,614.791 ,42

7.925.647§4

a.290.771 ,19

8.424.913,89

8.943 .425,19

9 .245.4A7 ,26

9.843.540.20

10.196.877,14

10.469 3)A,23

10 .717 .285,72

10.963.877,76

11.002,753,91

11.251.026,80

11.365.183,60

11.383.836,33

11.411.494,00

11.367,808,08

tt ,259.222,08

11 .128.743,46

10.964.936,53

ú.764.017,34

10.614.165,08

10.394.956,60

10.136.850,07

9 .810.262,84

9.411.848,11

9.008.714,48

8.633,532,03

a.266.229,47

7.906.097,96

7 .468,644 ,14

7.008.389,01

6.585.997,01

6.724 .937 ,32

5.686.045,87

5.235.922,91

4.797.201,03

4 .409,901,77

4.001 .771,46

2.891.593,70

3.236.372,39

3.974.0s0,39

3.120.932,97

3.673.491,48

3.387.339,59

2.919.746,02

2.542.49Í,06

1.896.247,32

r.612-72L,94

1.073.352,08

607.333,38

406,127,23

(359-649,67)

(494.227,1s)

(1.808.904,82)

(2.446.909,33)

(3,010.933,52)

(3.s?1 .79s,32)

(4.194.023,32)

(4.s81.008,97)

(5,26!.486,46)

(5.?99.732,26)

(6.2s4.134,06)

(6.743.842,34)

(7.190.460,9s)

('r.528.77!,15)

(7.536.172,24\

(7.510.435,07)

(7.444.079,53)

(7.433.405,03)

(7 .3sO.234 ,29)
(7.230.050,95)

(7.02s-7s0,13)

(6.734.681,68)

(7.827.20s,81)

(7.s2}.11o,93)

(7.227.efi$s)
(6,945.195,62)

(6.s69.346,85)

(6.165.593,22)

(s.810.325,36)

(s.405.637,67)

(5.027 .373,22)

(4.632.019,48)

(4 .246.48a,79)

(3.920.808,13)

(3.561.462,12\

R$ 1,00

FUNDO EU CAPTTALIZAçÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

SALDO FÍNANCEIRO DO

EXÊRCÍCIO

(d) = (d Exercício Anterio0 + (c)
2024

2025

2026

2027

2028

2029

2030

2031

2032

2033

2034

2035

2036

2037

2038

2039

2040

2041

2042

2043

2044

2045

2846

2047

2048

2049

2050

2051

2052

2053

2054

2056

2057

2058

2059

2060

2061

2062

2063

2064

2065

2066

2067

2068

2069

2070

2071

29 .657 .964 ,53*
32.894.336,92

36.868.387,31

40.589.320,28

44.262.811 ,76
47.650.151,35

50,569.897,37

53.1r2.388,43

5s.00B.63s,7s

56.621.357.69

57.694.709,77

58.302.043,15

58.708.170,38

58.348.520,71

57 .450.293 ,56
55.641.388,74

53.194.419 ,41

50.183.545,89

46.605.746,57

47.411.723,2s

37.A30.714,28

32.569.227,82

26.7 69 .495,56

20.515.361,50

13.77 r.519,16

6.581.0s8,21

(941 .7 t2,94\
(8.483.885,18)

(15.994.320,25)

(23,438.399,78)

(30.871.804.81)

(38.222.039,10)

(4s.4s2.090,0s)

(52.477.840,8)

(59.212.527,86)

(67 .039 .733,61\

(74.5s9.904,60)

(81.787.715,2s)

(88.732.910,87)

(95.302.2s7,72\

(101.467.850,94)

(107 .278.176,30\

(112,683,813,97)

o17 .711.187 ,19)
(122.343.206,67)

(126.s89.695,46)

(130.510.s03,s9)

(134.071.965,71)

Continua

RECEITAS

PREVIDÊNCXÁRIAS

(a)

DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS.

(b)

RESULTADO

PREWDENCúRIO

(c)=(ê-b)

rl2



MUNICIPIO DE DOUTOR SEVERIANO

LEI DE DIRETRIZÊS ORçAMENTÁRIAS

AND(O OE METAS FISCAIS

PRO]EçÃO ÀTUARIAL DO REGIME PRÓPRIO OE PREVTDÊ CtA DOS SERVIDORES

2025

Al4F - Demonstrativo VI (LRF, art, 4ô. § 20, inciso IV, alínea a

2072

2073

20?4

2075

2076

2077

207A

2079

2080

2081

2082

2083

2084

2085

2086

2047

2088

2089

2090

2091

2092

2093

2094

2095

2096

2091

2098

FINANCEIRO DO

Antêrjor) + (c)

(137.29O.454,02)

(140.183.653,07)

(142.77O,19O,7O)

(145.068.84O,51)

(147.099.146,68)

(148.881.781,00)

(1.50.437.087,42)

(1s1,786.304,20)

(!52,948.794,23)

(153.944.914,44\

(1s4.793,210,98)

(155.s11.812,07)

(156.117.811,71)

(156.626.329,84)

(157.0s1.534,17)

(1s7.405.s86,94)

(1s7.698.758,23)

(1s8.040.168,98)

(1s8.238.044,s2)

(158.399.032,50)

(158.529.040,06)

(158.633.311,40)

(158.70S.543,00)

(158.77s.475,56)

(1.s8.821.467,O2)

(158.868.157,20)

(158.899.140,41)

(3.218.488,11)

(2.893.199,05)

(2.586.s37,63)

(2.298.649,81)

(2.030.306,17)

(1.782.634,32)

(1.555.306,42)

(1.349.216,7a)

(1.162.490,03)

(996.120,21)

(848,296,54)

(718.601,09)

(60s.ee9,64)

(s08.s18,13)

(425.204.33)

(354.0s2,77)

(293.171,29)

(341.410,7s)

(197.87s,s4)

(160.987,98)

(130.007,s6)

(104.271 ,34)
(76.231,60)

(65.932,s6)

(s1.991,46)

(40.690,18)

(30.983,21)

394.094,s]

350.578,49

309.911,36

272.124,46

237.252,75

205.375,69

176.503,73

150,611,18

127.491,74

107.181,51

89.464,85

14.196,96

61.220,53

50,212,63

41.153,65

33.586,99

27.288,69

22.019,58

t7 .790,32

14.230,69

rr.299,64

8.902,28

6.976,20

5.424,A9

4.188,59

3.202,05

2.41r,55

3.612,582,88

3 .243.777 ,54

2.496.448,99

2.570.77 4,2?

2.261 .558,92

1.988.010,01

1,731.810,15

1.499.827,96

t.249.981,77

1.103.301,72

937.761,39

792.798,05

667.220,11

558.790,76

466.357,98

387.639,76

320.459,98

363.490,33

215.66s,86

175.21A,67

141.307,20

r13.ú3,62
83.207,80

71.357,45

56.180,05

43.892,23

33.394,76

*Considerar o Saldo Financeiro do Exêrcício Anterior: R$ 26.766 370,83

FoNÍE: si3temâ e Publi.ã (1934-745&ot5). unidàde Respôôúvel . Dãta dâ emi$ãoi 29lo4l2025 e hoÉ de Missão: 09:21

212

Continuação

R$ 1.00

PREVIDENCIÂRIAs

(a)

RECEITAS DESPESAS

PREVTDENcúRlAs

(b)

RÊSULTADO

PREVIDENcIÁRIo

(c)=(a-b)



w MUNICIPIO DE DOUTOR SEVERIANO

LEI DE DIRFTR]zES ORÇAÍ\4ENTARIAS

ANEXO DE 1YETAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COTi{PENSAçÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2025

AÍ\4F Demonstrativo VII (LRF, art. 40, § 20, inciso V) R$ 1,00

MINIMO

DAS

IPTU
POPULAçÃO DE

35.000,00 35.000,00 35.000,00AnistiaRECADASIRAMENTO
UNIDADES
HABITACIONAIS DA
URBANA DO MUNICIPIO

FoNTE Srsr€ha e.Públi.à (199 9419-236). Ufidade Rêsponúve: oata da €mLs§o:29104/2025 e hor. da edissão: 09 24.

RECADASTRAMENTO DAS CASAS RESIDENCIAIS DA ZONA
URBANA PARA ATUAUZAGO DE CADASTRO

1lr

TRIBUTO

ÍOTAL

COMPENSAÇÃO
RENUNCÍA DE RECEITA PREVISTA

IqODALIDADE
SETOR / PROGRAIYÁ /

BENERCIÁRIO 2025 2026 2027

35.000,00 35.000,00 35.000,00



.&&, MUNICIPIO DE DOUTOR SEVERIANO

LEr DE DIRETRIZES oRçA|4ENTÁRIAS

ÀNEXO DE N4ETAS FISCÁIS

MARGEM DÉ ExpaNsÃo DÀs DEsPEsas oBRrcaróRrAs oE CÂRÁTER co rINuaDo
2025

AMF - Demonstratúo VIII (LRF, art. 40, § 2ô, inciso V)

Aumento Perrnanente da Receita

(-) Íransferências Constitúcionais

(-) Transferências ao FUNOEB

Saldo Final do Aumento Permanente de Receitã (Í)

Redução Permanente de Despesa (lI)

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)

Novâs DOCC

Novãs DOCC geradas por PPP

FONTET gsteína ePúblicô (2166-3rú-360). Undêde Responsávetr . oata da emissáo: 29104/2025 e hora de emlsãor 09:24.

(800.000,00)

450.000,00

0,00

450.000,00

350,000,00

0,00

0,00

0,00

R$ 1,00

llt

EVENTOS

Bruta

Lhuida de de DOCC

Valor Previsto paÍa 2025


